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GOVERNO DE RORAIMA 
4ri&z6nia: Patrimônio dos Brasi/n/r: 

PROJETO DE LEI DE 26 DE JUNHO DE 2006. 

"Altera os dispositivos e anexo da Lei n° 

527, de 22 de fevereiro de 2006 e dá outras 

providências." 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Os dispositivos e Anexo 1, a seguir, da Lei n° 527, de 22 de fevereiro 

de 2006, que "Cria a Universidade Virtual de Roraima - UNIVIRR, como Unidade , 

Administrativa Desconcentrada da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 

SECD e dá outras providências", passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  

1- .......................................................................................................................... 

..................................................... 

........................................................................... 

TV 

V- ........................................................................................................................ 

VI - Chefe de Centro Multimídia - CDS - II; 

VII - Chefe de Serviço - CDI —1; 

VIII - Supervisor de Projetos - CDI - H. 

Art. 40  

1- .......................................................................................................................... 

II -  ....................................................... 

III - ....................................................... 

IV- ....................................................................................................................... 

VI - Chefia de Centro Multimídia; 

VII - Chefia de Serviço; 

VIII - Supervisão de Projetos. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

elo mpos/RR, de junho de 2006. 

OTTOMAR DE SAPIN O 

Governador do Estado de Ror ima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n°- CEP. 69301-380- Boa Vista-RR - Brasil 
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